
 
Gramado, 23 de Dezembro de 2020.

 

Ofício Geral nº 018/2020

Assunto:

De: GEORGIA SORGETZ/

 

Senhora Presidente,

A Comissão de Legislação e Redação Final, no uso de suas atribuições legais, na análise do PLO
066/2020, o qual requer autorização legislativa para  “Realizar a transferência financeira à Autarquia
Municipal de Turismo - GRAMADOTUR,  que foi protocolado nesta Casa Legislativa em 17/12/2020 e
lido na sessão ordinária de 21/12/2020, seguindo para análise desta Comissão em 22/12/2020,
REQUER o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, objetivando prestar informações
complementares sobre o referido PL, conforme segue:

1. É sabido que a Emenda Constitucional nº 93/2016, datada de 08/12/2016, possibilitou a
desvinculação das receitas dos Fundos municipais em até 30% dos recursos financeiros, até
31/12/2023. Nesta mesma linha, o município de Gramado editou o decreto Municipal nº
214/2020, desvinculando 30% das receitas dos fundos e seus acréscimos legais, até 31/12/2020.
Na sequencia, foi aprovada no município a lei municipal nº 3865/2020, estabelecendo
desvinculação da sua finalidade, o limite de 30% dos valores constantes na conta vinculada do
Fundo Municipal para Preservação Ambiental – FUNDO VERDE, para enfrentamento de despesas
destinadas à adoção de medidas de combate e prevenção da pandemia, além de despesas para
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regularidade fiscal e previdenciária do município e ainda precatórios com vencimento em 2020.
Como o saldo financeiro do Fundo Verde, conforme informação prestada pela Secretaria
Municipal da Fazenda, era em torno de 15 milhões de reais em meados de novembro, estes 30% a
serem desvinculados referiam-se ao montante aproximado de R$ 4,5 milhões de reais. Neste
sentido, solicitamos informar qual o valor já foi comprometido dos recursos deste Fundo após a
aprovação da lei municipal nº 3865/2020? Existe margem disponível para inclusão de mais 2,5
milhões de empréstimo à Gramadotur, dentro da margem dos 30% estabelecidos pela LC 93/2016
e lei municipal nº 3865/2020? Ou o valor do empréstimo pretendido pela Gramadotur ultrapassa o
percentual de 30% dos recursos disponíveis na conta financeira do Fundo Verde?

 

2. Na hipótese de os 30% já terem sido comprometidos com outras despesas, estando os 2,5
milhões de reais ora requeridos para empréstimo da Gramadotur em valor excedente, temos que o
fundamento legal amparado para tal procedimento seria a LC 173/2020, que permite
desvinculação de até 100% dos recursos dos Fundos. Nesta hipótese, diferente do limite de até
30%, que não exige justificativa do uso dos recursos, em que pese o município tenha informado
pretender atender despesas previdenciárias e precatórios, a despesa que excede o limite de 30%,
com base na LC 173/2020, deverá obrigatoriamente ser destinada ao combate da calamidade
pública decorrente do COVID19. Neste sentido, perguntamos: como justificar o referido
empréstimo para o combate à calamidade pública? Quais as despesas que a Gramadotur
pretende atender com estes recursos?

 

3. Se o fundamento legal deste empréstimo se confirme, de fato, para o enfrentamento da
calamidade pública, solicitamos informar se existem outras contas financeiras no município com
recursos disponíveis para enfrentamento da pandemia, através de recursos advindos da União, e
que porventura ainda não tenham sido utilizados? Em caso positivo, como justificar medidas para
enfrentamento da pandemia com recursos de fundos vinculados, quando existem outros recursos
financeiros destinados para o mesmo fim, ainda não utilizados?

 

4. Quais as medidas prévias que foram tomadas pela Gramadotur para reduzir despesas durante o
ano de 2020, visto que não houve a realização de eventos, em relação a estrutura funcional e/ou
outras despesas, de forma a justificar ser o empréstimo a última medida administrativa adotada  e
não a primeira?
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5. A lei municipal nº 3066/2012, que Dispõe sobre a criação da Autarquia Municipal de Turismo –
Gramadotur, estabelece no seu art. 6°, § 1º, inciso VII, a possibilidade do Conselho de
Administração da Autarquia deliberar sobre operações de crédito. Contudo, não acompanhou o
PL, ora em analise, a Ata com reunião do Conselho de Administração da Gramadotur, com
autorização pela maioria simples dos seus membros, pela realização de operação de crédito,
conforme a lei exige. Assim, solicitamos providencias para o referido encaminhamento, de forma
a compor a documentação mínima necessária exigida em lei, para a proposição.

 

Diante do exposto, consoante às prerrogativas desta Casa Legislativa e dos seus Vereadores, que
representam os interesses da comunidade e tem o dever de primar pelo cumprimento das normas
legais e de exercer o controle externo do Poder Executivo, solicitamos prestar as informações
requeridas,   no sentido de esclarecer dúvidas suscitadas por esta Comissão, para melhor
compreensão sobre a proposição em análise.

Colocamo-nos à disposição para o necessário, reiterando votos de estima e consideração.                   

 

 Atenciosamente,

 

Ver. Volnei da Saúde    Ver. Dr. Ubiratã      Ver. Manu da Costa

  Presidente            Vice-Presidente        Membro

 

 À
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Presidência Câmara Municipal de Gramado

Att. Vereadora Rosi Ecker Schmitt

e/m
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